
MUNICÍPIO DE SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PUBLICADA NO DIO/Ei:J 

E.M,~~~3 

PORTARIA Nº 191, DE 27 DE DEZEBRO DE 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 áa Lei Orgânica 
do Município, em conformidade com o estabelecido no art. 73 da Lei nº 2172, de 22 de março 
de 1999 e considerando o inteiro teor do processo administrativo nº 38951/2023, 

RESOLVE: 

Art. 1 º Conceder Autorização Especial de Afastamento à servidora ANDREIA FREDERICO 
COUTINHO, matrícula 18299, ocupante do cargo de Professor MAPB - Língua Pmtuguesa, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação (SEDU), pelo período de 36 (trinta e seis) meses. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação. 

Palácio Municipal da Serra, 27 de dezembro de 2023. 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 

RICARDO SAVACINI PANDOLFI 
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento 
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